INDICAÇÃO,   Nº  621   , DE 2.003.

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente, a adoção dos estudos necessários visando a liberação de recursos no montante de R$50.000,00(Cinquenta Mil Reais), necessários à construção de um Centro do Trabalhador no bairro Jardim Adamantina, no município de Adamantina.

JUSTIFICATIVA

O bairro do Jardim Adamantina é constituído, em sua maioria, por famílias humildes. Apesar de carente, é uma comunidade bastante unida e trabalhadora, possuindo uma Associação de Moradores das mais atuantes daquele município, batalhando incansavelmente para melhorar a qualidade de vidas dos seus moradores.

A construção deste Centro do Trabalhador representará em uma grande conquista para aquela ordeira comunidade adamantinense.

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2.003.

DEP. LUIS CARLOS GONDIM
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